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PROJETO DE REsolucAo  No 00 '. 	12013 

"INSTITUI NO 0 USO DE UNIFORME AOS 
SERVENTUARIOS DA CAA  MAa MUNICIPAL" 

A Câmara Municipal no uso das atribuicOes que nos confere o Regimento 
Intemo desta Casa de Leis, estamos submetendo a apreciaçao do Plenário o seguinte 
Projeto de Resoluçao. 

Art. 1 0  - Fica instituIdo o uso de unifomies aos serventuários da camara 
municipal.  

§ 1°- Entende-se por serventuário para efeito da presente resofuçao: 

I - Secretária; 
U— Copeira. 

Art. 2° A aplicaçao da presente resoluçao será regulamentada pela mesa diretora 
da camara, corn participaçao dos funcionanos no prazo de 15 (quinze) 
diasapós sua pubiicacao. 

Art. 31  - As despesas decorrentes correram por conta de dotacao orçamentána 
propria. 

Art. 71D.-  Esta Resoiuçao entrará em vigorna data de sua publicacao, revogando-
se as disposiçOes em contrario 

Sala das sessOes, 13 de Agosto de 2013 
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Senhores Vereadores, 

0 projeto que ora se apresenta para vossa anáhse e consideraçao, 
visa essencialmente facilitar ao nosso pUblico externo, a identiticaçao dos funcionános 
desta casa. 

Como forrnade;valorizaçao dos nossos funcionários, após ouvi-los 
entenderno tambem que corn a uhlizacao de uniformes uma significativa economia sena 
fq,Ip.parte.dos.rnesrnos.......... 

Portanto, contamos corn o apoio indispensável dos Nobres Pares 
paraaprovacao da presente proposta 
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